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PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS
A Câmara Municipal de Jandaia do Sul, com fundamento no art. 23 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação interna, visando efetivar a contratação de profissional habilitado para prestação de serviços de supervisão e acompanhamento de obra e assessoria à fiscalização do contrato de execução da obra de reforma do prédio da nova sede da Câmara Municipal de Jandaia do Sul - PR, solicita a esse fornecedor a disponibilização das seguintes informações, com base no art. 75, inciso II, da respectiva lei:
	Nome completo:
	

	CPF:
	

	Endereço completo:
	

	Telefone/WhatsApp:
	

	E-mail:
	

	Número do NIT/PIS:
	


Este fornecedor, na condição de participante da pesquisa de preços, declara:
a. Que examinou as exigências relativas ao procedimento em comento, quando for o caso, inteirando-se das mesmas para elaboração da presente proposta.
b. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação nele definidos.
c. Que inexistem fatos impeditivos para habilitação neste procedimento e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
d. Que a proposta foi elaborada de forma independente.
e. Que aceita a utilização do endereço de e-mail e telefone/WhatsApp indicados em sua proposta como meios oficiais de comunicação com a Administração e se compromete a mantê-los atualizados.
f. Que no preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.
Solicitamos ao fornecedor que preencha os últimos dois campos da planilha abaixo, especificando o valor unitário e total, considerando o quantitativo e a unidade de referência apresentados.
	Item
	Descrição/especificação
	Qnt./Unid. ref.
	Referência
	Marca/Modelo
	Valor unit.
	Valor total

	Valores em R$

	1
	Serviços técnicos de supervisão e acompanhamento de obra e assessoria à fiscalização do contrato de execução da obra de reforma do prédio da nova sede da Câmara Municipal de Jandaia do Sul - PR, com as seguintes especificações mínimas: Supervisão e acompanhamento da obra de reforma do prédio da nova sede da Câmara Municipal de Jandaia do Sul - PR, durante o prazo de sua execução, com a finalidade de assegurar a correta execução do contrato e que os serviços sejam realizados em conformidade com os projetos, memoriais, cronogramas e demais especificações técnicas, bem como observando os padrões de qualidade, segurança e economicidade exigidos na administração pública; Acompanhamento contínuo da execução, com visitas presenciais regulares ao local da obra; Verificação da qualidade dos materiais empregados; Apoio técnico nas medições dos serviços executados, para fins de pagamento, bem como o ateste nos relatórios de medição e notas fiscais recebidos, em conjunto com o Fiscal de Contrato; Identificação de eventuais falhas ou irregularidades, elaborando notificação a ser enviada à empresa executora da obra, para correção tempestiva; Elaboração de relatório periódico de atividades desenvolvidas, contendo os itens fiscalizados, eventuais falhas encontradas e demais apontamentos e considerações, se apoiando, sempre que necessário, no registro de fotos e vídeos do local; Alimentação regular dos dados da obra no sistema de gestão de obras da Contratante, incluindo os dados gerais e os responsáveis pela obra, os detalhamentos, valores e percentuais das medições, e demais informações necessárias para a correta e tempestiva prestação de contas mensal ao TCE-PR (SIM-AM - Módulo Obras); Registro de responsabilidade técnica (ART/RRT) para fiscalização e acompanhamento da obra; Demais ações de fiscalização, documentos, planilhas e cálculos necessários para subsidiar o pagamento das medições, durante a execução da obra e conforme as cláusulas do contrato de execução de obra.
	1
	Serv.
	-
	-
	
	

	Valor total da proposta / cotação
	

	Data: _____/_____/__________
	Validade da proposta: _______ dias


Essa proposta/cotação de preços poderá, até o prazo limite, ser entregue:
a. Diretamente no edifício sede da Câmara Municipal, situado na Avenida Anunciato Sonni, 2.945 - Centro, 86900-000, Jandaia do Sul – PR, ou no local onde a Câmara Municipal estiver instalada provisoriamente, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, datada e assinada pelo representante.
b. Por e-mail, no endereço licitacoes@jandaiadosul.pr.leg.br, igualmente preenchida e assinada.
E-mail para esclarecimentos: licitacoes@jandaiadosul.pr.leg.br



	Assinatura

	Fornecedor





ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS
1. As propostas obtidas por meio desta pesquisa de preços se somarão às propostas obtidas após a publicação do Edital de Aviso de Contratação Direta por parte da Câmara Municipal e serão consideradas em conjunto para a escolha da proposta mais vantajosa.
2. A participação é destinada a empresas/fornecedores cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento.
3. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo aquelas decorrentes de erros no preenchimento de planilha, desde que não haja majoração do preço e que não alterem a substância das propostas.
4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5. É facultado a utilização do Modelo de Proposta de Preços para elaboração da proposta. Ainda que o interessado não utilize o modelo, deverá observar as informações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta e não deverá alterar a descrição/especificação do objeto.
6. Os interessados poderão encaminhar sua proposta mais de uma vez desde que indiquem se tratar de correção de erro material na proposta encaminhada anteriormente ou para reduzir os valores propostos.
7. Encerrado o prazo final para envio das propostas, o Agente de Contratação ordenará as propostas recebidas na forma do Edital de Aviso de Contratação Direta em conjunto com as obtidas na pesquisa de preços no mercado e verificará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o participante comprove a exequibilidade da proposta.
9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, onde se procederá a análise dos documentos de habilitação da empresa/fornecedor.
11. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, quando não for possível sua emissão por servidores da Câmara Municipal de Jandaia do Sul.
12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, ressalvada a hipótese de tratamento diferenciado prevista na Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável, será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.
13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
14. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
15. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as sanções previstas no respectivo Termo de Referência, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
16. A homologação da contratação direta não implicará direito à contratação.
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